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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTALAÇÃO DE UM PARQUE INFANTIL NA RUA CINCO DO JARDIM ESMERALDA NESTE MUNICÍPIO.

	

De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberano e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal a instalação de um parque infantil no Jardim Esmeralda.

JUSTIFICATIVA:

Atendendo ao pedido dos moradores da região, indica-se ao Poder Executivo Municipal a instalação de um Parque Infantil, na rua cinco ao lado da Academia da Terceira Idade. Que este sirva para a diversão e entretenimento das crianças enquanto seus familiares desfrutem da Academia Instalada na região. 

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao décimo quinto dia do mês de março do ano de dois mil e dezesseis.

                                                         Weliton Duarte                                           
                                                              Vereador                                                       
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